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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Santo Anastácio, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Santo Anastácio 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.santoanastacio.sp.gov.br

Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/santo_anastacio

As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO 

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 163, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2021
“DISPÕE SOBRE O EXPEDIENTE 
DOS SERVIDORES NAS 
REPARTIÇÕES PÚBLICAS 
MUNICIPAIS, RELATIVO AOS DIAS 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.”

JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal 
de Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A:

Art. 1º - Ficam estabelecidos os Pontos Facultativos 
nas Repartições Públicas Municipais nas seguintes datas:

•	 24/12/2021, 27/12/2021, 28/12/2021, 29/12/2021, 
30/12/2021, 31/12/2021 e 03/01/2022

Art. 2º - Não haverá atendimento ao público na 
Prefeitura Municipal de Santo Anastácio/SP nos períodos 
acima elencados, mantendo-se apenas os serviços que, 
por sua natureza, houver necessidade de funcionamento 
ininterrupto (serviços essenciais).

§ 1º - Os serviços considerados de natureza essenciais 
serão mantidos no período de recesso, de modo que os 
servidores cumprirão escala de trabalho a critério da 
Secretaria Municipal competente.

§ 2º - Nos casos, os quais se referem o parágrafo 
anterior, poderá ser instituído regime de plantão, a critério 
dos Secretários Municipais.

Art. 3º - Os servidores em recesso deverão ficar à 
disposição do Município e deverão se apresentar de 
imediato se convocados para o serviço pelo Gestor 
Municipal ou os coordenadores e secretários de cada 
setor, caso haja necessidade.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicado e registrado na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Republicado por ter saído com incorreções*

Portarias

PORTARIA Nº 644, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2021.
JOSÉ BONILHA SANCHES, Prefeito Municipal de 

Santo Anastácio, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

Artigo 1º – Exonerar, a partir de 14 de dezembro de 
2021, por motivo de aposentadoria junto ao INSS por 
tempo de serviço, a servidora pública municipal MARIA 
GILDETE DA SILVA, RG. 16.851.361, Atendente, admitida 
em 03 de setembro de 2006.

Artigo 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

JOSÉ BONILHA SANCHES

Prefeito Municipal

LUZIA DONIZETI DOS SANTOS RODRIGUES

Chefe de Seção de Secretaria

Publicada e registrada na Seção de Secretaria, na 
mesma data.

Licitações e Contratos

Extrato

MUNICÍPIO DE SANTO ANASTÁCIO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO IV

Contratante:	Município de Santo Anastácio

Contratada:	 Prodesp – Companhia de Processamento 
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de Dados do Estado de São Paulo

Objeto: Adita o contrato PD017846 de prestação de 
serviços técnicos (multas de trânsito) de informática, 
objetivando a prorrogação do prazo por mais 12 (doze) 
meses, a partir de 27/12/2021.

Assinatura: 	 11/11/2021
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